


o CNJ fi xou entendimento 
da impossibilidade de cumulação de pontos 
relativos à função de conciliador voluntário e 
de assistência jurídica voluntária”.
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“encontra-se pacifi cado neste Conselho 
entendimento no sentido de que é válida a 
prestação de assistência jurídica voluntária por 
estagiário, desde que regularmente inscrito na 
OAB. Assim, se do documento juntado pelo 
candidato para comprovar a prestação de 
assistência jurídica voluntária não é possível 
extrair a sua regular inscrição na OAB (seja na 
qualidade de advogado, seja na condição de 
estagiário), o documento não se revela hígido 
aos fi ns do Edital”
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